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    Introdução




    Este estudo tem como objeto a implementação1 da Política Pública de Formação Continuada de professores em serviço no âmbito das escolas da rede estadual de Rondônia, tendo como loco as escolas sediadas na Coordenadoria Regional de Educação de Ouro Preto do Oeste. Constitui-se foco da pesquisa a formação continuada realizada na escola, dentro do tempo destinado à hora-atividade estabelecida a partir da Lei 11.738/2008 – que, em consonância com a LDB (9394/96), reorganiza a jornada docente, destinando dois terços do tempo do trabalho para atividade direta com o educando e um terço restante do tempo destinado a atividades complementares à docência.




    O interesse pelo tema veio despontando paulatinamente ao longo dos meus trinta anos de carreira vividos na educação básica do Estado de Rondônia. No tempo decorrido atuando como professora, supervisora, diretora escolar e técnica pedagógica da Coordenadoria Regional de Educação (CRE) pude experienciar, de diferentes lugares, as alegrias e agruras provocadas por momentos de formação ou, de alguma forma, pela ausência deles.




    Como professora, após me sentar em círculo com meus pares, sentia neles e em mim uma sutil, mas alegre diferença; era como que se tivéssemos mais esperança e motivação para nos encontrarmos no dia seguinte com aqueles meninos e meninas que nos aguardavam. A reflexão sobre um filme, um novo jeito de ensinar tabuada, uma narrativa de resolução de conflito em sala de aula contada por um colega professor mais experiente, relatos de conversas produtivas com pais, uma nova estratégia para se ensinar produção de texto – tudo isso constituía-se num aprendizado que me parecia contínuo, e que veio solidificando minha carreira profissional e dando-me a certeza que nela queria permanecer e ficar. Certamente alguns colegas não gostavam daqueles encontros, achavam desnecessários aqueles momentos, mas a grande maioria os aprovava e se faziam sempre presentes, mesmo que os encontros fossem aos sábados, pois nos idos de 1987 trabalhávamos a jornada integral de 40 horas em contato com os estudantes, ou seja, não tínhamos tempo destinado para estudo e planejamento dentro da jornada remunerada.




    Mais tarde (1999-2005), como supervisora e diretora escolar, vivenciei inúmeros desafios em favorecer momentos formativos aos professores do quadro das escolas onde atuei – desafios que hoje, como técnica pedagógica, percebo que ainda se impõem aos atuais gestores, somados a tantos outros desafios, ainda que agraciados por conquistas no campo normativo.




    Hoje, como Técnica da Coordenadoria (de 2006 aos dias atuais), exerço a atividade de acompanhamento dos projetos implantados pela Secretaria de Estado da Educação (SEDUC/RO) no âmbito das escolas jurisdicionadas e, desse lugar, vejo os gestores e seus esforços na instauração das políticas públicas, dentre elas a de formação continuada para os professores. No que se refere à formação de professores, ao longo do tempo que venho atuando como técnica pedagógica acompanhei os seguintes programas: PROGESTÃO, GESTAR I, GESTAR II, PRALER E PROLETRAMENTO2. Desde 2013 coordeno o Programa Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa (PNAIC).




    Buscando estratégias que a um só tempo respeitassem a legislação nacional e atendessem aos professores da rede em seu direito por formação continuada em serviço, a SEDUC/RO regulamentou a formação continuada (FC) de professores no Estado através da Portaria 3832/2015 (RONDÔNIA, 2015a), posteriormente revogada pela Portaria 1867/2016, que, em vigor, vem normatizando a operacionalização da FC em âmbito escolar nos seguintes termos: “A Secretária de Estado da Educação [...] resolve: Regulamentar a atividade docente, planejamento e formação continuada e/ou atividades independentes no âmbito das escolas da Rede Pública Estadual de Ensino” (RONDÔNIA, 2016a).




    É sobre a formação continuada no âmbito das escolas públicas do Estado – com recorte na Coordenadoria Regional de Educação de Ouro Preto do Oeste, especificamente em quatro escolas de ensino regular – que esse estudo pretende discutir. O recorte se faz necessário devido à vasta abrangência territorial da Coordenadoria, que tem sob sua jurisdição 5 municípios e 14 escolas com características diversas3. Registros como relatórios de reuniões realizadas com os gestores escolares demonstram que eles têm encontrado dificuldades com a política de formação continuada em serviço. Ainda há depoimentos por parte de certos supervisores de que lhes faltam tempo para se dedicar mais às atividades de FC, devido à intensa rotina diária da escola, que absorvem grande parte de seu dia, outros dizem se sentir despreparados para promover formação com os professores.




    Como anunciado por Imbernón (2010), os conhecimentos teóricos e práticos que se tem sobre a formação continuada de professores tem possibilitado a identificação de algumas evidências quase inquestionáveis de que há muitas dúvidas, incertezas e contradições nesse campo, e, ao interrogar sobre o que aprendemos, complementa: “[...] para todos aqueles que, de uma forma ou de outra, se dedicam a formação continuada de professores. Conhecê-las implica analisar os acertos e ter consciência de tudo que nos resta conhecer e avançar” (p. 10).




    Nessa perspectiva, dados empíricos apontam para dificuldades enfrentadas pelos gestores com a política de formação continuada dentro da jornada docente. Assim, torna-se fundamental para esta pesquisa conhecer mais elementos sobre a formação na escola. Faz-se necessário entender como a equipe gestora se mobiliza e intervém para assegurar o cumprimento da hora-atividade, em favor da prática pedagógica. Quais são as dificuldades enfrentadas pelo diretor no cumprimento da legislação pertinente à formação continuada/atividades independentes? Quais são as concepções dos gestores sobre formação continuada? Como tem sido a atuação do supervisor frente à formação continuada? Houve preparação dos gestores, por parte da SEDUC/CRE para fazer frente a formação continuada na escola, como preconizado pela legislação?




    É neste contexto de implementação de uma política pública voltada para a educação que apresento como relevante a questão norteadora da pesquisa: quais possibilidades e limites perpassam a implementação da hora-atividade como espaço de formação continuada de professores em âmbito escolar? A partir disso, estabeleço como objetivo geral: contribuir com a reflexão acerca da implementação das políticas públicas para a formação de professores em serviço a partir da institucionalização da hora-atividade com a Lei 11.738/08, analisando limites e possibilidades e propondo um plano de ação que minimize as dificuldades identificadas. Os objetivos específicos são: descrever a FC de professores, inserida na jornada de trabalho como direito, a partir da LDB (9394/96) e da Lei 11.738/2008 (BRASIL, 2008a); analisar o processo de implementação da política de FC no âmbito das escolas estaduais da Coordenadoria de Ouro Preto do Oeste, seus possíveis limites e potencialidades e contribuir com o processo de implementação e operacionalização da formação continuada, propondo um Plano de Ação Educacional (PAE) que atue no enfrentamento dos problemas identificados.




    Esta dissertação se apresenta estruturada em 3 capítulos. O primeiro capítulo apresenta os marcos normativos nacional e do Estado de Rondônia no que se refere à formação continuada de professores no contexto das políticas públicas voltadas para o campo educacional. Traz também uma apresentação do território rondoniense, da Secretaria de Estado da Educação (SEDUC/RO), das Coordenadorias Regionais de Educação (CRE), das escolas campo, e apresenta as evidências que constroem o caso de gestão.




    O Capítulo 2 se fez a partir do diálogo estabelecido entre o problema identificado e o pensamento de autores voltados para a implementação de políticas públicas e de pesquisadores que pensaram a formação continuada de professores numa perspectiva de possível concretização na escola. O segundo capítulo apresenta também os aspectos metodológicos da pesquisa, tendo os grupos focais e a análise documental como principais instrumentos de investigação. Por fim, apresenta os dados coletados e suas devidas análises à luz dos autores que fundamentaram a discussão teórica.




    O terceiro capítulo traz o registro de um Plano de Ação Educacional (PAE) que a tempo será apresentado à Coordenadoria Regional de Educação de Ouro Preto do Oeste, instância administrativa intermediária da SEDUC/RO. O PAE traz um conjunto de ações elaboradas a partir do resultado da pesquisa realizada, tendo como finalidade propor sugestões de enfrentamento para os problemas identificados.




    




    

      

        1 “A implementação compreende o que se desenvolve entre o estabelecimento de uma intenção do governo fazer ou parar de fazer algo e o seu último impacto” (SEGATTO, 2012, p. 1).


      




      

        2 Programas do Governo Federal voltados para a Formação Continuada de gestores e professores em serviço. Implementados pelo Governo de Rondônia entre os anos de 2002 e 2012.


      




      

        3 No primeiro capítulo se dará com maior clareza a justificativa do recorte.


      


    


  




  

     1 Formação continuada de professores como direito: um olhar para as escolas estaduais da Coordenadoria de Ouro Preto do Oeste (RO)




    Neste capítulo será descrito o caso de gestão que motivou a pesquisa, contextualizando a implementação da política de formação continuada e sua relação com a hora-atividade4 do professor, estabelecida pela Lei 11.738/08. Serão apresentadas a legislação nacional e a legislação do Estado de Rondônia, que dão sustentação à política de formação continuada em serviço para os professores da educação básica. Será apresentada também a estrutura organizacional da Secretaria de Estado da Educação (SEDUC/RO) e das Coordenadorias contextualizando as 4 escolas que se constituem loco da pesquisa. Serão apresentados indícios de que os gestores podem estar enfrentando dificuldades com a sua implementação.




    
1.1 Formação continuada de professores na legislação





    Esta seção tem por objetivo apresentar os marcos legais que nortearam o entendimento e as ações voltadas à formação continuada de professores no país, partindo do Plano Decenal de Educação para Todos (1993/2003) até os dias atuais.




    Nas últimas décadas do século XX, surge um movimento com apelo imperioso para a necessidade de formação contínua para o mercado de trabalho. Esse movimento tem bases históricas, pautadas em exigências da sociedade contemporânea, que matiza uma nova forma de relação entre o homem e o conhecimento. Nesse sentido, Dowbor (2007) afirma que terminou “o tempo em que as pessoas, primeiro estudam, depois trabalham, e depois se aposentam. A relação com a informação e o conhecimento acompanha cada vez mais as pessoas durante toda a sua vida” (p. 82). As pressões da globalização econômica se fazem incisivas ao exigir um trabalhador altamente qualificado e capaz de perseguir um aprendizado simultâneo à carreira. Organismos como a Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE) deixam claro seu apoio a um aprendizado ao longo da vida, visto que “a educação ao longo da vida é vista como um pré-requisito para a emergente economia intensiva em conhecimento, para a qual a educação inicial como preparação para toda uma carreira já se mostrou obsoleta” (DAVIES; GUPPY, 1997, p. 362). Nesse sentido, Nóvoa (2013) afirma que esse apelo a uma formação para uma vida inteira “é o episódio mais novo de um longo processo de escolarização da sociedade” (p. 219).




    O campo educacional, por sua abrangência e estreita relação com o mundo do trabalho, não passou despercebido frente a esse apelo por uma formação contínua ao longo da carreira, especialmente no que diz respeito aos professores e, mais recentemente, aos gestores (CEPAL/UNESCO, 2005). Contrário à invisibilidade, o campo educacional ganhou centralidade no debate, principalmente a partir de reformas educacionais pautadas em resultados, quando argumentos demonstram que os docentes são o fator intraescolar de maior influência no desempenho acadêmico dos estudantes. Assim, “qualquer esforço sistêmico para melhorar a educação deve lidar com a qualidade dos professores, incluindo o recrutamento para a profissão de candidato de alto nível, e a eficácia do seu treinamento e desenvolvimento profissional” (THE HUNT INSTITUTE, 2009 apud BROOKE, 2012, p. 180).




    Em consonância com o pensamento de organizações econômicas, as políticas públicas voltadas para a educação, em vários países, quase num conclame internacional, abrem suas agendas para a formação contínua de professores, colocando no centro das atenções os professores, seus saberes e seus fazeres. Nesse sentido, Tardif (2014) afirma que a “formação para o ensino constitui, portanto, um movimento quase internacional e, ao mesmo tempo, um horizonte comum para o qual convergem os dirigentes políticos da área da educação” (p. 247).




    Segundo Calhoun e Joyce (2005), o método mais viável de melhoria escolar é o que está “baseado na escola e centrado nos professores”. Entre os argumentos que os autores utilizam para justificar tal afirmativa, estão: o corpo docente de cada escola tem a capacidade para se dedicar a prática de pesquisa e as escolas não têm problemas únicos, portanto, requerem soluções próprias. Nesta perspectiva, afirmam que os professores podem se envolver em pesquisa-ação, ciclos de estudos que gerem novas práticas no cotidiano escolar.




    No Brasil, o debate em torno da temática se intensifica a partir dos anos 90, surgindo não desvinculado do contexto internacional, quando o país estando destinado a cumprir as resoluções da Conferência Mundial de Educação Para Todos (Jomtien 1990), lança o Plano Decenal de Educação (1993-2003), com o compromisso de ofertar um ensino fundamental de qualidade para todos.




    O Plano Decenal de Educação para Todos aponta que, entre os obstáculos a enfrentar para que se cumpra o compromisso com uma educação de qualidade, está a formação do professor: “Verifica-se ainda um comprometimento da qualidade de seu desempenho em decorrência tanto do esgotamento dos sistemas de formação inicial e da escassez de formação continuada dos educadores” (BRASIL, 1993, p. 24). Em seguida, afirma que há necessidade de aperfeiçoar o sistema de formação e profissionalização dos docentes (p. 32).




    Como uma das consequências imediatas do Plano Decenal de Educação, ocorreu a Conferência Nacional de Educação para Todos (BRASIL, 1994), onde ficou estabelecido o Pacto pela Valorização do Magistério e Qualidade da Educação. Entre os compromissos assumidos, estava o de assegurar “a elevação dos padrões de formação inicial e continuada do magistério, de forma a responder às demandas de educação básica de qualidade para todos” (BRASIL, 1994, p. 11).




    Em certa medida, os objetivos do Plano Decenal de Educação para Todos figuram na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB (9394/96), sobretudo ao consolidar o dever do poder público com a educação. Assim sendo, será a partir da LDB (9394/96) que se fará, nesse estudo, a tessitura jurídica da formação continuada de professores em serviço, sempre considerando que tal formação se dá e se constrói num processo histórico permeado por contradições, intenções e disputas. Dito de outra maneira, o arcabouço jurídico sobre a temática se dará neste estudo a partir da LDB (9394/96), quando esta, em seus Artigos 67 e 87, preconiza:




    Art. 67. Os sistemas de ensino promoverão a valorização dos profissionais da educação, assegurando-lhes, inclusive nos termos dos estatutos e dos planos de carreira do magistério público:




    I- Ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos;




    II- Aperfeiçoamento profissional continuado, inclusive com licenciamento periódico remunerado para esse fim;




    III- piso salarial profissional;




    IV- Progressão funcional baseada na titulação ou habilitação, e na avaliação do desempenho;




    V- Período reservado a estudos, planejamento e avaliação, incluído na carga de trabalho. (Grifo nosso)




    Art. 87 É instituída a Década da Educação, a iniciar-se um ano a partir da publicação desta Lei [...]




    III. Realizar programas de capacitação para todos os professores em exercício, utilizando também, para isto, os recursos da educação a distância. (Grifo nosso)




    Do ponto de vista jurídico, pode-se afirmar que os avanços matizados nos Artigos 67 e 87 da LDB (9394/96) representam movimento de vanguarda para a educação nacional, na medida em que dão garantias não apenas da formação contínua aos professores, mas a um só tempo deixam evidente o direito por uma jornada remunerada para esse fim; em outras palavras, a Lei determina que o tempo destinado ao estudo e preparação para o ofício seja incluso na jornada de trabalho; logo, se incluso na jornada, entende-se que seja remunerado.




    Destarte, a LDB, ao dispor os artigos 67 e 87, em um só movimento tenta garantir um ensino de qualidade para todos por meio de um professor bem-preparado, como proposto no Plano Decenal da Educação (1993), e a tempo busca sistematizar a Constituição Federal - CF (1988) em seu Art. 206 quando esta consagra como um dos princípios da educação nacional a valorização dos seus profissionais:




    V - Valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos das redes públicas; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006);




    VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar pública, nos termos de lei federal (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006). (BRASIL, 1988)




    Os incisos supracitados, apesar de não mencionarem diretamente a questão da jornada e formação em serviço, representam garantias constitucionais de valorização da carreira, principalmente no que diz respeito aos planos de carreira e piso salarial nacional.




    Contudo, apesar de preceituarem consideráveis avanços, tanto o Artigo 206 (CF/1988) quanto os Artigos 67 e 87 (LDB/9394/96) se apresentam de forma tensionada, carecendo, portanto, de sistematizações que mostrassem possível a concretude do garantido preceito. Assim, a Resolução Nº 03/1997 do Conselho Nacional da Educação (CNE), que fixa Diretrizes para os Planos de Carreira e de Remuneração para o Magistério dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, se pronunciou:




    Os sistemas de ensino, no cumprimento do disposto nos artigos 67 e 87 da Lei 9.394/96, envidarão esforços para implementar programas de desenvolvimento profissional dos docentes em exercício, incluída a formação em nível superior, em instituições credenciadas, bem como em programas de aperfeiçoamento em serviço. (BRASIL/CNE, 1997, grifo nosso)




    Na mesma ocasião, o CNE também se manifesta com intuito de normatizar a jornada, prevendo de forma quantitativa o tempo que deveria ser destinado a outras atividades fora da regência, procurando, inclusive, ser um documento que levasse ao entendimento sobre o que seria a chamada “hora-atividade”:




    A jornada de trabalho dos docentes poderá ser de até 40 (quarenta) horas e incluirá uma parte de horas de aula e outra de horas de atividades, estas últimas correspondendo a um percentual entre 20% (vinte por cento) e 25% (vinte e cinco por cento) do total da jornada, consideradas como horas de atividades aquelas destinadas à preparação e avaliação do trabalho didático, à colaboração com a administração da escola, às reuniões pedagógicas, à articulação com a comunidade e ao aperfeiçoamento profissional, de acordo com a proposta pedagógica de cada escola. (BRASIL/CNE, 1997, Art. 6º, grifo nosso)




    No ano de 1999, o MEC lança os Referenciais para a Formação de Professores, onde, em consonância com o ideário hegemônico e condizente com o discurso além-fronteira, defende: “Este documento reflete as temáticas que estão permeando o debate nacional e internacional num momento de construção de um novo perfil profissional de professor” (BRASIL, 1999, p. 16). Segundo os Referenciais, nenhuma formação inicial, por mais que seja em nível superior, é suficiente para o desenvolvimento profissional do professor, fato que torna indispensável a criação de mecanismos para a oferta de formação permanente.




    Seguindo esse percurso de normatizações, outras Leis, Decretos e Portarias poderão ser citados – como, por exemplo, a Portaria Ministerial nº 1.403/2003, que, ao Instituir o Sistema Nacional de Certificação e Formação Continuada de Professores, em seu Art. 1º, inciso II garante “os programas de incentivo e apoio à formação continuada de professores, implementados em regime de colaboração com os entes federados”. Apesar das críticas recebidas por parte de educadores, devido à ênfase dada ao exame nacional de certificação, essa Portaria teve sua importância por considerar o regime federativo do Brasil, tendo em vista a necessidade de se fazer valer o regime colaborativo aos entes federados (LDB Art. 8º) também no que tange à formação continuada dos professores.




    Em 2006 foi criada a Universidade Aberta do Brasil (UAB), por meio do Decreto n. 5.800/06, institucionalizando os programas de formação de professores a distância como política pública de formação. O Sistema UAB teve como objetivo expandir e interiorizar cursos e programas de educação superior, com ênfase em cursos de licenciatura como formação inicial e continuada para professores da educação básica.




    Em 2007 o Governo Federal, por meio do Decreto 6.094, dispõe sobre o Plano de Metas Compromisso Todos pela Educação para, em regime de colaboração entre União, estados, municípios e Distrito Federal, somar esforços em prol da melhoria da qualidade da educação. Dentre as Diretrizes do Plano de Metas, duas fazem referência à formação dos professores:




    XII - instituir programa próprio ou em regime de colaboração para formação inicial e continuada de profissionais da educação;




    XIII - implantar plano de carreira, cargos e salários para os profissionais da educação, privilegiando o mérito, a formação e a avaliação do desempenho. (BRASIL, 2007)




    O Plano de Metas tem o objetivo de propor mobilização nacional em proveito da melhoria da qualidade da educação básica e, dentro dele, traz diretrizes voltadas para a formação continuada; percebe-se na Lei a vinculação entre formação e melhorias na qualidade do ensino, como já preconizado no Plano Decenal de Educação para Todos (1993).




    Em 2008 é sancionada a Lei Federal nº 11.738, também conhecida como Lei do Piso, por instituir piso salarial profissional nacional para os profissionais do magistério público da educação básica. Além disso, tem o propósito de reorganizar a jornada dos profissionais do magistério (Art. 2º § 4º). Por ordem indireta, determina o quanto da jornada será utilizada fora da regência: “Na composição da jornada de trabalho, observar-se-á o limite máximo de 2/3 (dois terços) da carga horária para o desempenho das atividades de interação com os educandos” (BRASIL, 2008a).




    Observa-se que o comando fica em ordem indireta, pois não se menciona quanto deve ser destinado a hora-atividade, mas mensura e expressa o quanto do tempo deve ser utilizado em interação com os educandos. Ora, se 2/3 (dois terços) da jornada serão utilizados em interação com os estudantes, logo 1/3 (um terço) será utilizado para outras atividades que não sejam em interação com os educandos; em outras palavras, um terço do tempo de contrato, seja ele de 40, 30, 25 ou 20 horas, será sempre destinado a atividades complementares à regência.




    Diante da possibilidade real de se efetivar um direito do professor já há tempos previsto na legislação nacional (Constituição Federal, LDB, Plano Decenal de Educação para Todos, Plano Nacional de Educação, dentre outros), o próprio poder público, através de alguns Estados da Federação, passa a contestar judicialmente a Lei do Piso através da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI nº 4.167/DF5).




    Assim, subjacente ao argumento de inconstitucionalidade da Lei, o país vê emergir o quanto de desafios que ainda há no enfrentamento de problemas crônicos que cerceiam direitos de estudantes por uma educação de qualidade e direitos de professores por uma carreira minimamente valorizada. Para Torres (2000), o tempo dos docentes é fator de disputa e tensão permanente; o tempo requerido para capacitação, em especial, foi motivo de confronto na maioria dos países.




    O eixo mais-menos tempo (de aulas, de frequência à escola, de capacitação e aperfeiçoamento docente, de anos de serviço etc.) tem sido um eixo de tensão e disputa permanente entre reformadores e docentes. Isto se acentuou na última onda de reformas, nas quais a variável tempo passou a ser vista como fator determinante da qualidade da educação. [...] ademais dos tempos requeridos para a capacitação docente dentro e fora da jornada de trabalho, foram terrenos de confronto na maioria dos países, particularmente quando estes estiramentos pretenderam ser feitos sem modificar remunerações ou as condições do contrato de trabalho. (TORRES, 2000, p. 55)




    A análise da autora faz pensar que o Brasil não fugiu à regra, pois, com a contestação da Lei do Piso, o país viu emergir uma batalha judicial em torno do tempo dos educadores.




    O Parecer nº 09/2009 do Conselho Nacional da Educação (CNE/CEB/09/2009), buscando a reformulação da Resolução CNE/CEB nº 03/97 em função da aprovação da Lei 11.738/08, demonstra a preocupação daquele Colegiado com os embates que se travavam em torno da eminência de dar cumprimento aos novos dispositivos legais, afirmando “que a correta organização da Carreira do Magistério transcende os interesses específicos da categoria; significa, na verdade, condição sine qua non para a oferta de um ensino de qualidade nas escolas brasileiras” (BRASIL, 2009, p. 2). Nesse contínuo, o egrégio Conselho também se manifesta sobre a formação continuada afirmando que “Não se pode, portanto, pensar em carreira do magistério público, na perspectiva de uma educação de qualidade6, que não contemple de forma contundente a formação continuada dos profissionais da educação” (BRASIL, 2009, p. 22).




    Em 2009, o Decreto nº 6.755, instituindo a Política Nacional de Formação de Profissionais do Magistério da Educação Básica, assinala para o aprimoramento do regime colaborativo entre os entes federados através da participação dos gestores estaduais e municipais em fóruns permanentes de apoio à formação docente, deixando antever nas linhas da Lei a força do debate acadêmico contemporâneo: formação integrada ao cotidiano escolar e que considere o saber e as experiências dos professores.




    Em 2016, o Decreto nº 6.755 fica revogado pelo Decreto nº 8.752, que, em vigor, institui a Política Nacional de Formação dos Profissionais da Educação Básica em consonância com o Plano Nacional de Educação – PNE (Lei 13005/2014), com a Lei 11.738/08 e com a Resolução nº 02/CNE/2015, quando define as Diretrizes Curriculares Nacionais para a formação inicial e para a formação continuada. Esse Decreto representa avanços no campo normativo e possibilidade de avanços no campo pragmático, na medida em que regulamenta as Metas 15 e 16 do PNE e considera o diálogo entre os entes federados, ao prever a instituição do Comitê Gestor com representação de todas as instâncias do sistema federativo, inclusive com a representação de profissionais da educação básica e entidades científicas. O Decreto nº 8.752/2016 representa um entendimento de que a formação inicial e continuada deve se dar de forma articulada. Nesta perspectiva, traz como princípio (Art. 2º) que as formações inicial e continuada são entendidas como “componentes essenciais à profissionalização, integrando-se ao cotidiano da instituição educativa e considerando os diferentes saberes e a experiência profissionais” (BRASIL, 2016).




    Por sua relevância, o Plano Nacional de Educação (PNE) deve ser considerado nesse estudo. A partir da Emenda Constitucional 59/2009, o PNE tem sua condição alterada, passando de disposição transitória da LDB (9394/96) para uma exigência constitucional. O Plano em vigor foi instituído pela Lei 13.005/2014 e traz um conjunto de metas que trata da valorização dos profissionais da educação. As metas 15, 16, 17 e 18 – que abordam, respectivamente, formação inicial e continuada, salário e carreira – são consideradas estratégicas para que as demais metas sejam atingidas, com entendimento de que “quanto mais sustentáveis forem as carreiras e quanto mais integradas forem as decisões relativas à formação, mais ampliadas serão as perspectivas da equidade na oferta educacional” (BRASIL, 2014, p. 13).




    A Meta 16 traz o compromisso de: “[...] garantir a todos (as) os (as) profissionais da educação básica formação continuada em sua área de atuação, considerando as necessidades, demandas e contextualizações dos sistemas de ensino” (BRASIL, 2014, p. 51). Ajuíza-se que a elevação nos padrões de qualidade da educação depende em grande medida dos investimentos que o poder público faça em valorização da carreira com formação inicial e continuada dos profissionais da educação. Considera ainda que as mudanças técnico-científica e os avanços do campo educacional requerem um aperfeiçoamento permanente do professor (BRASIL, 2014).




    No que se refere à organização da jornada, pode-se considerar a estratégia 17.3 da Meta 17, quando pede de forma explicita a observância aos critérios estabelecidos na Lei Federal nº 11.738/08: “Implementar, no âmbito da União, dos Estados, do DF e dos Municípios, planos de carreira para os profissionais do magistério das redes públicas de Educação Básica, observados os critérios estabelecidos na Lei nº 11.738, de 16 de julho de 2008” (BRASIL, 2014, p. 54).




    Tendo em vista o desafio da valorização do magistério por meio do eixo formação e condições de trabalho, torna-se pertinente retroceder à década anterior com intuito de analisar o que já propunha a Lei nº 10.172/2001 ao instituir o PNE para o decênio 2001-2010. Observa-se que, ao expor os objetivos e prioridades, fica assim definido no texto do PNE (2001): “Particular atenção deverá ser dada à formação inicial e continuada, em especial dos professores. Faz parte dessa valorização a garantia das condições adequadas de trabalho, entre elas o tempo para estudoe preparação das aulas [...]” (BRASIL, 2001, p. 29).




    Pode-se inferir que esta seja a primeira lei federal que se propõe a sistematizar a LDB (9394/96) em seu Art. 67, quando esta determina “período reservado a estudos, planejamento e avaliação, incluído na carga de trabalho”; anuncia garantir tempo para estudo e preparação das aulas. Corrobora esse raciocínio o próprio texto do PNE (2001) quando, ao abordar “Formação dos Professores e Valorização do Magistério”, deixa antever a necessidade de estabelecer tempo de jornada para outras atividades que não sejam a docência propriamente dita, anunciando a decisão de “destinar entre 20 e 25% da carga horária dos professores para preparação de aulas, avaliações e reuniões pedagógicas” (BRASIL, 2001, p. 153).
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